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DECLARAÇÕES DE VOTO ESCRITAS PARA INTEGRAR AS RESPECTIVAS ATAS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LAGOA A QUE CORRESPONDEM AS RESPECYIVAS DELIBERAÇÕES, BEM COMO DAR
CONHECIMENTO À DIGNISSIMA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, PARA OS DEVIDOS EFEITOS.

DECLARAÇÕES DE VOTO
RELATIVO A ASSUNTOS EM APRECIAÇÃO NA SESSÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 17 DE

ABRIL DE 2024

POSIÇÃO DE VOTO NA REUNIÃO DA CÂMARA, DE 28 DE MARÇO DE 2024.

DECLARAÇÃO DE VOTO
 Relatório de gestão municipal de 2023;
Nesta deliberação, o voto é contra.
Infelizmente a posição de voto do PPD/PSD que aqui represento na qualidade de eleito na sua lista à
Câmara, só pode ser contra. Por considerar ter sido muito baixa a execução ao nível do investimento
de capital (obras) face ao projetado no plano de atividades e orçamento apresentado para 2023. Muito
embora haja cada vez mais disponibilidade financeira.
O nosso concelho não pode continuar a adiar obras fundamentais para continuar na senda do
desenvolvimento e reforço da sua resiliência perante os constantes desafios . O desenvolvimento do
concelho não se concretiza com grandes intenções, mas com obras!

POSIÇÕES DE VOTO NAS DELIBERAÇÕES DA REUNIÃO DA CÂMARA DE 5 DE ABRIL DE 2024.

DECLARAÇÃO DE VOTO
 Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências entre o Município de Lagoa e a

União das Freguesias de Estômbar e Parchal para o ano de 2024;
Nesta deliberação voto é em abstenção.
Pelo facto de o PPD/PSD que aqui represento na qualidade de eleito na sua lista à Câmara, sempre ter
concordado e executado as delegações de competências com as Juntas de Freguesia, nos anos em
que presidiu à Câmara Municipal, continuando a ter esse entendimento, somente não podendo votar a
favor das mesmas, primeiro porque, muito embora faça parte do órgão executivo, não fui chamado a
participar nas reuniões tidas com os representantes da União das Freguesias de Estombar e Parchal,
nem fui ouvido sobre a matéria, para além de considerar que é importante rever a forma deste tipo de
contratos. É pelas razões expostas, que voto em abstenção, lamentando não poder votar a favor, num
documento que podia no eu entendimento ser melhorado, como instrumento que é para o
engrandecimento e valorização da atividade das Freguesias, como o poder autárquico mais próximo
das populações.
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DECLARAÇÃO DE VOTO
 Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências entre o Município de Lagoa e a

União das Freguesias de Lagoa e Carvoeiro para o ano de 2024;
Nesta deliberação voto é em abstenção.
Pelo facto de o PPD/PSD que aqui represento na qualidade de eleito na sua lista à Câmara, sempre ter
concordado e executado as delegações de competências com as Juntas de Freguesia, nos anos em
que presidiu à Câmara Municipal, continuando a ter esse entendimento, somente não podendo votar a
favor das mesmas, primeiro porque, muito embora faça parte do órgão executivo, não fui chamado a
participar nas reuniões tidas com os representantes da União das Freguesias de Lagoa e Carvoeiro,
nem fui ouvido sobre a matéria, para além de considerar que é importante rever a forma deste tipo de
contratos. É pelas razões expostas, que voto em abstenção, lamentando não poder votar a favor, num
documento que podia no eu entendimento ser melhorado, como instrumento que é para o
engrandecimento e valorização da atividade das Freguesias, como o poder autárquico mais próximo
das populações.

DECLARAÇÃO DE VOTO
 Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências entre o Município de Lagoa e a

Freguesia de Ferragudo para o ano de 2024;
Nesta deliberação, o voto é em abstenção.
Pelo facto de o PPD/PSD que aqui represento na qualidade de eleito na sua lista à Câmara, sempre ter
concordado e executado as delegações de competências com as Juntas de Freguesia, nos anos em
que presidiu à Câmara Municipal, e continuando a ter esse entendimento, somente não podendo votar
a favor das mesmas, primeiro porque, muito embora faça parte do órgão executivo, não fui chamado a
participar nas reuniões tidas com os representantes da Freguesia de Ferragudo, nem fui ouvido sobre
a matéria, para além de considerar que é importante rever a forma deste tipo de contratos. É pelas
razões expostas, que voto em abstenção, lamentando não poder votar a favor, num documento que
podia no eu entendimento ser melhorado, como instrumento que é para o engrandecimento e
valorização da atividade das Freguesias, como o poder autárquico mais próximo das populações.

DECLARAÇÃO DE VOTO
 Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências entre o Município de Lagoa e a

Freguesia de Porches para o ano de 2024 ;
Nesta deliberação, o voto é em abstenção.
Pelo facto de o PPD/PSD que aqui represento na qualidade de eleito na sua lista à Câmara, sempre ter
concordado e executado as delegações de competências com as Juntas de Freguesia, nos anos em
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que presidiu à Câmara Municipal, continuando a ter esse entendimento, somente não podendo votar a
favor das mesmas, primeiro porque, muito embora faça parte do órgão executivo, não fui chamado a
participar nas reuniões tidas com os representantes da Freguesia de Porches, nem fui ouvido sobre a
matéria, para além de considerar que é importante rever a forma deste tipo de contratos. É pelas
razões expostas, que voto em abstenção, lamentando não poder votar a favor, num documento que
podia no eu entendimento ser melhorado, como instrumento que é para o engrandecimento e
valorização da atividade das Freguesias, como o poder autárquico mais próximo das populações.

DECLARAÇÃO DE VOTO
 Transferência de competências do Município de Lagoa para a Junta de Freguesia de Ferragudo -

manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado no espaço público, com
exceção daquele que seja objeto de concessão;

Nesta deliberação, o voto é a favor.

Pelo facto de o PPD/PSD que aqui represento na qualidade de eleito na sua lista à Câmara, sempre ter
sido um forte defensor do engrandecimento e valorização da atividade das Freguesias, como o poder
autárquico mais próximo das populações. Entendimento que sempre colocou em prática, iniciado
através das delegações de competências com as Freguesias. Agora que há um novo instrumento legal
que possibilita claramente a assunção de novas competências, para reforçar a atividade destas. O voto
só pode ser a favor, quando uma Freguesia pretende utilizar esse novo instrumento para reforçar a sua
intervenção na sua territorial. Só não concordamos que tendo presente o valor global a atribuir a esta
Freguesia no âmbito desta transferência e do Contrato Interadministrativo de Delegação de
Competências para 2024, seja idêntico ao valor atribuído à mesma Freguesia no ano 2023 pelo
contrato Interadministrativo. Quando no nosso entendimento o valor a atribuir a esta Freguesia no
âmbito do contrato Interadministrativo para 2024, devia ter sido o mesmo de 2023, acrescido dos
valores necessários para exercer as competências transferidas do Município para a Freguesia e não
subtraindo ao valor de 2023 o valor necessário para exercer a competência que pretende assumir no
âmbito da nova lei sobre as transferências de competências do Município para as Freguesias e Uniões.
Pois consideramos que são duas realidades distintas e que devemos claramente premiar as autarquias
que têm a coragem de assumir novas competências. Espero que no futuro essa avaliação seja efetuada
e que a metodologia financeira seja diferente, para os contratos Interadministrativos e para as
transferências de competências, porque são efetivamente realidades muito diferentes.

DECLARAÇÃO DE VOTO
 Transferência de competências do Município de Lagoa para a Junta de Freguesia de Ferragudo -

Gestão e manutenção de espaços verdes;

Nesta deliberação, o voto é a favor.
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Pelo facto de o PPD/PSD que aqui represento na qualidade de eleito na sua lista à Câmara, sempre ter
sido um forte defensor do engrandecimento e valorização da atividade das Freguesias, como o poder
autárquico mais próximo das populações. Entendimento que sempre colocou em prática, iniciado
através das delegações de competências com as Freguesias. Agora que há um novo instrumento legal
que possibilita claramente a assunção de novas competências, para reforçar a atividade destas. O voto
só pode ser a favor, quando uma Freguesia pretende utilizar esse novo instrumento para reforçar a sua
intervenção na sua territorial. Só não concordamos que tendo presente o valor global a atribuir a esta
Freguesia no âmbito desta transferência e do Contrato Interadministrativo de Delegação de
Competências para 2024, seja idêntico ao valor atribuído à mesma Freguesia no ano 2023 pelo
contrato Interadministrativo. Quando no nosso entendimento o valor a atribuir a esta Freguesia no
âmbito do contrato Interadministrativo para 2024, devia ter sido o mesmo de 2023, acrescido dos
valores necessários para exercer as competências transferidas do Município para a Freguesia e não
subtraindo ao valor de 2023 o valor necessário para exercer a competência que pretende assumir no
âmbito da nova lei sobre as transferências de competências do Município para as Freguesias e Uniões.
Pois consideramos que são duas realidades distintas e que devemos claramente premiar as autarquias
que têm a coragem de assumir novas competências. Espero que no futuro essa avaliação seja efetuada
e que a metodologia financeira seja diferente, para os contratos Interadministrativos e para as
transferências de competências, porque são efetivamente realidades muito diferentes.

O Vereador

mailto:Mario.vieira@cm-lagoa.pt
https://www.facebook.com/profile.php?id=100075508523840

		2024-04-17T17:12:46+0100




